
PODER LEGISLATIVO
cAMAl~A MUNIC PAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N~ 2, DE 27MAIO DE 2025.

Dá nova redação ao inciso XXI oo art. 66 da
Resolução n2 09, de 03 de abril de 1990, Lei
Orgânica do Município.

Ali. 12 O inciso XXI do art. 66 da Resolução n9 09, de 03 de abril de 1990, Lei
Orgânica do Município, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Ali. 66. [...]
XXI — fixar, até trinta dias antes do pleito eleitoral, os subsídios e a verba de

representação do Prefeito e Presidente da Câmara e subsídios do Vice-Prefeito e dos
vereadores.”

Ali. 2~ Esta Emenda à Lei Orgânica entra em viqor na data de sua publicação.

Gabinete da Mesa Diretora da :mara NjJfRiçibaI de Uruguaiana, em 27 de maio
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PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

1. Os Vereadores que compõem o Poder Legislativo de Uruguaiana vem por meio
deste apresentar Projeto de Emenda à Lei Orgânica. A proposta altera o artigo que regula a
ixação dos subsídios do Prefeito, Presiderte da Câmara, Vice-Prefeita e Vereadores.
2. Objetiva-se tornar o processo legislativo mais dinâmico, desvinculanda a fixação
dos subsídios da última sessão da legislatura. Tal alteração, alinhada à realidade econômica do
mu,icípio, garantirá maior autonomia legislativa e adequação às necessidades da população.
3. Resta evidente que a alteração fortalece a governança municipal, promovendo
transparência e eficiência. A exigência de fixação ativa dos subsídios, conforme princípios
constitucionais de moralidade e publicidade, assegura decisões fundamentadas e aumenta a
confiança da população na administração pública
4. Ante o exposto, a aprovação deste Projeto de Emenda à Lei Orgânica mostra-se
crucial para que esta Casa Legislativa possa consolidar uma gestão transparente e responsável.
Solicitamos, portanto, o apoio dos nobres Edis para iação e aprovação desta emenda,
como forma de reafirmar o compromisso com pro so o município.
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